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ANÁTISE TÉcNIcA DE REcURSO

À Comissão Permanentê de licitação - cP[

1. OBJETO

Este relatório tem por objetivo apresentar análise técnica do RECURSO, relativa ao

Processo Licitatório N" 013.23-TP-OBRAS, modalidade: tomada de preços, que visa a

contratação de empresa para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DO

CALçADÃO DO AçUDE DA CADEIA, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E

RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICíPIO DE IPUEIRAS-CE.

2. TICITANTES

A empresa abaixo relacionada apresentou recurso:

rMpERrus sERVrços E coNsrRUçÕES - cNPl: 2s.ot7.7AglOOt-tO

3. ANALISE TÉCNICA

Com relação aos apontamentos no recurso da empresa IMPERIUS SERVIçOS E

CONSTRUçÕES, passo a observar as razões recursais apresentadas:

Afirmou a Recorrente que a comissão licitante incorreu na prática de ato

manifestadamente ilegal ao inabilitar a empresa, uma vez que foi apresentada na

documentação de habilitação três Certidões de Acervo Técnico:

CAT ne 286952/2022 - serviços de monutenção prediol corretivo por

demonda, compreendendo reporos e adequações dos instolações físicos

dos prédios públicos pertencentes às diversos secretorios do município de

Grooíras-CE;

cAT ne 278(y5/2022 - controtoçõo de empresa poro eventuois

monutenções prediol do escolo E.F.F ProÍ. (A) Julio Eliso Forios No

Município De Grooíros-CE;

CAT ne 274556/2022 - reformo e ompliação da escolo de ensino

fundomental Nosso Senhoro Do Rosário No Sede Do Município De

Grooíros-CE.

De acordo com o edital da licitação, o objeto é a contratação de empresa para

Revitalização do Calçadão do Açude da Cadeia, junto a Secretaria De Obras, lnfraestrutura

e Recursos Hídricos do Município de lpueiras-Ce.
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Por sua vez, a empresa apresentou duas CAT, tratândo-se de uma obra de

manutenção: CAT ns 286952/2022 e CAT ns 278O4512022. Com as definições das Normas

Brasileiras (NBRs), reforma é definida como "a olteroção nos condições do edificoçõo existente com

ou sem mudonça de função, visondo recuperor, melhoror ou ompliar suos condições de

hobitobilidode, uso ou seguro nço. "

Sendo assim, manutenção, segundo as mesmas Normas, "é o conjunto de

otividodes, que sõo executodos, oo longo do vido útil do edificoção poro conservor ou

recuperor o copacidode funcionol e preservor os corocterísticos originois do edificoção e

prevenir o perdo de desempenho devido oos desgostes dos seus sístemos, peços ou oção do

tempo."

De forma resumida, a reÍorma é quando existe modificaÇão na forma e

manutenção sao os servtcos oue ma tém a vida útil do local

Assim sendo, a empresa apresentou também uma CAT ne 274556/2022 -
REFORMA E AMPTIAçÃO DA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL NOSSA SENHORA DO

RosÁRto NA SEDE Do MUNlclPlo DE GRoAíRAS-CE; Tratando-se de uma obra de

ampliação/ construção, que conforme baseado no Guia de Boas Práticas do Código de

Obras e Edificações desenvolvido pela Secretaria Especial de Produtividade e

Competitividade do Ministério da Economia (Sepec/ME), por meio do Programa Construa

Brasil, designa que:

"uma edificoção residenciol pode ser corocterizado como umo construção

pora fins de morodio, espoços e os funcionolidodes tem como obietivo

proporcionor o moior conÍorto aos futuros morodores, por isso, sõo

utilizddos alguns podrões de medídos nestes proietos. Até mesmo os

materiois utilizodos opresentam diÍerenços, pois entende-se que umo coso

preciso ser durável e sofreró poucos modificações no decorrer do tempo."

O que diferencia da finalidade e do objeto da obra que está sendo licitada

conforme TOMADA DE PREÇOS N 013.23-TP-OBRAS, ou seja, a revitalização de uma praça

entende-se por meio do que consta em definição na alínea h) do artigo 2.e do Regime

Jurídico da Urbanização e da Edificação (Decreto-Lei n.s 555/99, de 16 de dezembro, com

muitas alteraçôes):

"Obros de urbonizoçõo sõo os obros de crioção e remodeloçõo de

inÍroestruturos destinodos o seNir diretomente os espoços urbonos ou os

edificoções, designodomente drruomentos viários e pedonais, redes de

esgotos e de dbostecimento água, eletricidode, gás e

SecretaÍia de obrai,TnÍraéstrutur5e
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telecomunicoções, e oindo espoços verdes e outros espoços de utilizoçõo

coletivo."

Sendo assim, a inabilitação da empresa IMPERIUS SERVIçOS E CONSTRUçÕES

ocorreu em face da apresentação de informações divergentes ou ausência de

comprovações essenciais e previstas no edital.

4. DACONCTUSÃO

Diante do exposto, baseado nos documentos anexados ao Recurso, uma vez

ausente o documento ou apresentado em desacordo com o previsto no edital, esta

Assessoria de Engenharia Civil aconselha a NÃO ACOTHER o pleito da Empresa Recorrente,

manifestando seu parecer pelo INDEFERIMENTO do recurso apresentado pela empresa

IMPERIUS SERVIçOS E CONSTRUÇÕES.

lpueiras/CE, 10 de agosto de 2023.
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES

JULGAMf,NTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

TERMO:

FEITO:

REFERÊNCIA:

OBJETO:

DECISORIO

RECURSO ADMINISTRA'f IVO

PROCESSO LICITATORIO O I 3.23-TP.OBRAS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DO
CATÇADÃO DO AÇUDE DA CADEIA, JLINTO A SECR-ETARIA
DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS DO
MUNICIPIO DE IPUEIRAS/CE

MOTIVO: RECURSO CONTRA NÃO HABILITAÇÃO

PROCESSOn". 013.23-TP-OBRAS

RECORRENTE IMPERIUS SERVIÇO E CONSTRUÇÔES

RECORRIDO: PRESIDENTEDACPL

DAS DISPOSICOES f,E§-
Trata-se do recurso administrativo impetrado tempestivamente, pela empresa

IMPERIUS SERVIÇO E CONSTRUÇÔES, inscrita no CNPJ No 25.01 1.74810001-10, que

participou do presente processo licitatório e apresenta RECURSO ADMINISTRATIVO
contra a decisão de inabilitação Comissão de Licitação do Municipio de lpueiras-CE.

DOS FATOS

Alega a Empresa, ora recorrente, que participou do referido procedimento
licitatório, apresentando documentação de habilitação, bem como a proposta para execução

dos serviços. Entretanto, a comissão de licitação julgou pela inabilitação, bem como a

proposta para execução dos serviços, tendo em vista que a Empresa não teria apresentada

acervo técnico com objeto similar ao licitado, conforme o item 7.6.2 e 7.6.3 do Edital.

É o breve relatório. Passo à an:álise.
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DA ANÁLISE E JULGAMENTO

Inicialmente, esta Comissão Permanente de Licitação assegura o cumprimento aos
princípios que Í€gem a Administração, descritos no artigo 37 da Constituição Federal, do art.
l4 da Lei n'8.987/95, e ainda, no artigo 3', caput da Lei n'8.666/1993, como segue:

"Art. 3'Á licitação destina-se a garaníir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mois vonlajosa
para a administraÇão e a promoção do desenvolvimenlo nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita coníormidade com
os princípios btisicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumcnío convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." (grifo nosso)

Neste sentido, cabe ainda observar que atos praticados pela Administração
Pública" também devem ser respaldados em todos os Princípios presentes no ordenamento
jurídico e consolidados em entendimentos doutriniirios e jurisprudenciais.

Trata-se de recurso interposto pela empresa IMPERIUS SERVIÇO E
CONSTRUÇÕES contra decisão da Comissão de Licitação da Prefeirura Municipal de
lpueirasiCE, que a inabilitou para o presente certame.

Consoante decisão da comissão, as empresas acima mencionadas descumpriram
o item 7.6.2 e 7.6.3 do ediul. vejamos:

7.6.2 - Comprovação da copociÍação TÉCNICÁ PROFISSIONÁL,
mediante apresentação de Engenheiro Civil, detentor de Certidão de
Ácervo Técnico-CAT, expedida pelo CREÁ da região pertinenente,
nos termos da legislação aplicável, e nome dos responsáveis técnicos,
que demonstre a anotação de Reponsabilidade Técnica - ART,
relotivo à execução de sertiços semelhanles ao objeto dessa licitaçào

7.6.3 - Comprovação de capacidade TECNTCA OPERÁCIONAL,
mediante apresenlação de ao menos um Atestado de Capacidade
Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Publico ou
Privado, devidamente assinado por pessoa Jísico identificada, com
cargo/função, em favor da licitante, relativo à execução cle obra ou
serviço de engenharia similar ou superior, compatível com o objeto
da licitação.

Portanto, em matéria de licitação, o princípio da vinculação ao instrumento
convocatório deve ser observado. Nesse sentido, nossos tribunais tem entendido que o não
atendimento a exigências editalícias, notadamente os referentes à qualificação técnica fere o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

APEI-/'ÇÃO ('ÍVEL. MANDÁDO DE SEGURÁN<.Á. LI(ITÁç,Ã}.
NÃo ÁTENDTMENTO Às rnctNct.ts EDITALÍ:rAS OUANTo À

?UÁLIFICAÇÃO TÉ,CNICA. JUNTÁDA LYTEMPOR,INEA DE
DOCUMENTOS. PRINCÍPN DA VINCULAÇÃO ÁO
INSTRTJMENTO CONYOCÁTORIO. ÁUSENCIA DE DIREITO
LÍ?UIDO E CERTO. SEGURÀNÇÁ DENEGÁDÁ.RECURSO
DESPROVIDO. (TJPR - 4" C. Cível - 0007866- 65.2019.8.16.0004 -
Curitiba - Rel.: DESEMBARGÀDOR LUIZ TARO OYAMA - J.

27.07.2021) OJ-PR - APL: 00078666520198160004 Curitiba
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0007866-65.20 1 9.8. 1 6.0004 (Ácórdão), Relator: Luiz Taro m0,
Data de Julgamento: 27/07/2021 , 4" Câmara Cível, Data
Publicaçõo : 29/07/202 I )

TÍata-se de medida de segurança para a administração públic4 e jamais restritiva
à competitividade das concorrentes, até porque as demais empresas participantes
apresentaram todas documentações, pois se assim for permitido havení quebra da isonomia
em relação aos demais licitantes que cumpriram as exigências ora discutidas.

Nesse sentido temos:

CONSTITUCIONÁL E ÁDMINISTRÁTIYO. ÁGRAVO DE
INSTRUMENTO LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHÁRU PARÁ REÁLIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEzu
DE CÁNÁIS E GÁLERIÁ\. INÁBILITAÇÃO DÁ ÁGRÁVANTE.
APÁRENTE LEGALIDADE. RECI]RSO IMPROVIDO. DECISÃO
UNÂNIME. t. A agtavante lora inabilitada no referido
procedimenlo licitatório por descumprimento dos iÍens n's 12.1.3 e
12.3.4.1 do ediÍal, haja vista que apresentou a carTa de fiança
bancáia sem o instrurrrenlo de constiíuição socielária do expedidor
da Jiança, bem como o oteslado de vislorio técnica sem firmo
reconhecida do responsável técnico da empresa. 2. Ás formalidades
em questõo não exlrapolam os ditames da lei, lampouco representam
rigor excessivo, mas, pelo contrárío, caracterizam exigências
razoáveis e relevantes pqro o especíJico objeto do contrab, bem como
para a execução do sertiço. 3. A exigência de instrumento de
conslituição societária do expedidor da carta de frança revela cautela
da administração quanto à autenticidade da carta, como garantia à
execução dos sertiços a serem contratados. 1. Á .falta de firma
reconhecida do responsável técnico da empresa pode vir a interferir
negativqmente na execuçõo do contrato, considerando que o
reconhecimento da firma aÍesla q legilimidade da assinatura e

somente através desta .se pode confirmar que realmente houve yistoria
in loco por profissional devidamente hsbilitado. 5. Necessária a
observância ao princípio da vinculação ao instrume to
convocaíório, constante dos arts. 3'e 1l da Lei Federal n" 8.666/93.
6. Ao menos nesta sede cogniliva sumaria, a suspensão da licitação
em comenlo configuraria perigo de dano inverso à adminisffação,
pois, em caso de sobrestamento do processo licitalório, o interesse
público seria prejudicado, além de haver quebra da isonomia em
relação aos demais licilanles que cumpriram as exigências ora
discutidas. 7. Agravo de instrumento improvido à unanimidade. (TJ-
PE - AI: 2793304 PE, Relaíor: Ricardo de Oliveira Paes Barreto,
Data de Julgamento: 07/12/2015, l" Câmara Extraordindria de
Direito Público, Data de Publicação: 13/01/2016). (grifo nosso)

Desta forma" tendo como firndamento a anrí{ise técnica da Assessoria de
Engenharia do Munícipio, não há como emitir outro parecer que não o de improcedência das
razões recursais, da empresa IMPERIUS SERVIÇO E CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ
25.011.748/0001-10, neste ponto específico, qual seja a falta de cumprimento do item 7.6.2 e
7.6.3 do Edital.
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DECISÃO

Isto posto, após anáilise, sem nada mais evocar, as razões impugnadas

Fts

pela empresa: IMPERIUS SERVIÇO E CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ no
25.011.74810001- 10, RESOLVO: por CONHECER a impugnação tempestivamente
apresentad4 para no merito julgá-la IMPROCEDENTE quantos aos pedidos formulados.
Portanto, manteúo a decisão adotada no referido certame.

Intime-se a Impugnante da presente decisão. Publique-se.

Ipueiras/CE, I 1 de agosto de 2023.

§\"k À"§t&*S***
Lucas Matos de Abreu Oliveira

Presidente da CPL


